
Área Técnica de Vigilância e Prevenção de Violências e Acidentes

Coordenação Geral de Doenças e Agravos não Transmissíveis

Departamento de Análise em Saúde e Vigilância de Doenças não Transmissíveis

Brasília, 05 de novembro de 2019
Cheila Marina de Lima

VI Fórum de Monitoramento do Plano de Ações Estratégicas para Enfrentamento das Doenças 
Crônicas não Transmissíveis e Seminário de Avaliação da Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências

Estratégias para enfrentamento das violências e acidentes

Política Nacional de Redução da Morbimortalidade
por Acidentes e Violências 



A inclusão da violência e da criminalidade na agenda da cidadania coincide com o término (oficial) da ditadura

militar.

Os movimentos sociais pela democratização, as instituições de direito e a forte pressão de algumas entidades não

governamentais e organizações internacionais, com poder de influenciar o debate nacional, foram fundamentais

para tornar a violência social uma questão pública.

Na área de saúde, no país, a consideração do tema da violência vem se fazendo de forma fragmentada e

progressiva.

(Minayo, 2007)

Violência e Saúde no Brasil



Desumanização simbólica

• É o elemento fundamental para que tenhamos uma sociedade violenta que anula o outro na condição de outro

• Ninguém provoca, machuca, humilha, anula e fere alguém que considera que é igual a si mesmo

• O outro diferente de mim não existe, existe apenas o eu

• Na concepção de que os meus valores, as minhas ideias, as minhas convicções, a minha família, são verdades absolutas, 

universais e inquestionáveis

• Incita o ódio e a violência, atacando frontalmente a dignidade humana, o estado democrático de direito e a própria 

constituição.

• Enfrentamento: políticas sociais efetivas com justiça social que perpassa pela:

(MARIA HELENA PRADO E MELLO JORGE E JOÃO NUNES, 2001)



MAIOR POLÍTICA SOCIAL:

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS



Equidade

Justiça social

Igualdade de oportunidades na vida

Igualdade de acesso a bens e serviços essenciais

Justiça procedimental 

“Não sussurrar na presença da injustiça”



Iniquidade

• Desigualdades: ocorrem em decorrência de vários fatores
(genética, hábitos e condições de vida)

• Iniquidade: desigualdades criadas pelo processo histórico e
pelos modos de organização social

“Iniquidades em saúde referem-se a diferenças desnecessárias 

e evitáveis, que são ao mesmo tempo consideradas injustas e 

indesejáveis. O termo iniquidade tem, assim, uma dimensão 

ética e social”. 

(Whitehead, 1992)



8ª + 8 – 16ª Conferência Nacional de Saúde 
Democracia e Saúde

Concepção ampliada

• Gramática de organização da 
relação entre estado e 
sociedade

• Focada nas condições 
estruturais da democracia

• Equidade como componente 
intrínseco 

• Não rompe com a ideia de 
método

• Procedimentos se conectam 
com a soberania popular 

• Articulada com inovação 
institucional



Neste contexto é instituído ...

• Portaria do Ministério da Saúde, de 02/09/1998 que institui o Comitê Técnico Científico (CTC) de Assessoramento ao Grupo Técnico para 

Acidentes e Violências composto de 12 profissionais: 01 da área de Saúde Pública, 07 da área Médica, 01 da área de Direito, 01 da área de 

Engenharia de Tráfego, 01 do Corpo de Bombeiros, 01 da Secretaria de Políticas de Saúde do MS e a presidência do Comitê esteve a cardo da Dra. 

Maria Cecília de Souza Minayo.

• Outra Portaria de 14/10/1998 que instituiu o Comitê de Prevenção de Acidentes e Violências na Infância e Adolescência, vinculado ao CTC e sob 

a mesma presidência, ao qual foram incorporados mais 05 profissionais da área Médica e de Psicologia.

• O documento que foi construído enfoca as responsabilidades dos diferentes níveis de poder (municipal, estadual e federal) e a necessidade de 

articulação entre os diversos setores e é ressaltada a importância e necessidade de acompanhamento e avaliação na implementação.

• De 26 a 27 de agosto de 1999 na sede da OPAS foi realizada a Oficina de Trabalho sobre a PNRMMAV com aproximadamente 70 pessoas com o 

objetivo de analisar a primeira versão da Política  e apresentar as últimas sugestões e proposições para aprimoramento do seu documento. 

• Nestas negociações foram destacados: incorporação de uma abordagem multidisciplinar, necessária quando se trata do tema da violência, 

compromete setores mais amplos com as propostas que deverão serem implementadas posteriormente à publicação da Política e constrói uma 

forma de pressão da comunidade técnica e científica sobre os responsáveis pela definição e implementação de políticas públicas.

Portaria GM/MS n°737 de 16/05/01 publicada no DOU n° 96 seção 1 e – de 18/05/01

Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências 



Política Nacional de Redução da Morbimortalidade
por Acidentes e Violências 



Propósito da Política

Os princípios básicos que
norteiam esta Política
Nacional são:

• a saúde constitui um direito 
humano fundamental e 
essencial para o 
desenvolvimento social e 
econômico; 

• o direito e o respeito à vida 
configuram valores éticos da 
cultura e da saúde; e

• a promoção da saúde deve 
embasar todos os planos, 
programas, projetos e 
atividades de redução da 
violência e dos acidentes.

Constituição Federal do Brasil, 1988:

• Um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil (CF, 1988, Art. 1º) 
é a dignidade da pessoa humana

• Objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (CF, 
1988, Art. 3º):

I - construir uma sociedade livre, 
justa e solidária;

III - erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos(as), 
sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.

Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, 1948:

Art. 1º Todos os seres humanos

nascem livres e iguais em dignidade e

em direitos. Dotados de razão e de

consciência, devem agir uns para com

os outros em espírito de fraternidade.

Art. 2º Todos os seres humanos

podem invocar os direitos e as

liberdades proclamados na presente

declaração, sem distinção alguma,

nomeadamente de raça, cor, sexo,

língua, religião, opinião política ou

outra, origem nacional ou social,

fortuna, nascimento ou outro

estatuto (condição).

Art. 3º

Todas as pessoas têm direito

à vida, à liberdade e à

segurança pessoal.

Art. 4º

Ninguém pode ser mantido

em escravidão ou em

servidão; a escravatura e o

comércio de escravos(as),

sob qualquer forma, são

proibidos.

Art. 5º

Ninguém será submetido a

tortura nem a punição ou

tratamento cruéis,

desumanos ou degradantes.



Diretrizes da  Política:

• Promoção e adoção de comportamentos de ambientes seguros e saudáveis;

• Monitorização da ocorrência de acidentes e violências;

• Sistematização, ampliação e consolidação do atendimento pré-hospitalar;

• Assistência interdisciplinar e intersetorial às vítimas de acidentes e de 

violências ;

• Capacitação de recursos humanos e,

• Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas.

Objetivos

• Redução da morbimortalidade por acidentes e violências no País, mediante o desenvolvimento de um conjunto de ações

articuladas e sistematizadas.

• Estabelecer diretrizes e responsabilidades institucionais onde se contemplem e valorizem medidas inerentes à promoção

da saúde e a prevenção destes agravos.



Papel do Setor Saúde no enfrentamento das violências e dos acidentes

▪ Vigilância 

▪ Prevenção  

▪ Promoção da Saúde e da cultura de paz

▪ Cuidado à Vítima: atenção integral e humanizada

▪ Educação Permanente em Saúde

▪ Avaliação

▪ Advocacy – Legislação 

▪ Participação e Controle Social



Agenda de Prioridades da Vigilância e Prevenção de Acidentes e Violências aprovada no I Seminário 
Nacional de Doenças e Agravos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde – 2005 a 2007

Os pactos da Agenda de Vigilância, Prevenção e Controle dos Acidentes e Violências organizam-se em quatro eixos:

I. Implantação da Vigilância e do Sistema de Informação de Acidentes e Violências, visando consolidar a estruturação do sistema de vigilância

mediante o aperfeiçoamento e ampliação das atividades de monitoramento desses agravos, tanto para a população geral quanto para grupos

populacionais mais vulneráveis.

II. Gestão, com responsabilização, sustentabilidade, financiamento, educação permanente em saúde, regulamentação, participação e controle

social, visando fortalecer a gestão do sistema de vigilância, sensibilizando gestores da Saúde e capacitando trabalhadores da área para a vigilância

de acidentes e violências.

III.Intervenção, via intersetorialidade, integralidade e interface com serviços de assistência, visando fortalecer parcerias intersetoriais e

desencadear ações de prevenção de acidentes e violências e promoção da saúde.

IV. Avaliação e apoio à pesquisa, para o desenvolvimento de tecnologias de vigilância mediante parcerias com instituições de ensino e pesquisa

(centros colaboradores) e avaliação da efetividade das intervenções propostas.

SILVA, MMA et al. Agenda de Prioridades da Vigilância e Prevenção de Acidentes e Violências aprovada no
I Seminário Nacional de Doenças e Agravos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde. 

Epidemiologia e Serviços de Saúde ● Volume 16 - Nº 1 - jan/mar de 2007 



Vigilância de Violências e Acidentes – VIVA

Por que fazer vigilância de violências e 

acidentes?

▪ 2006: Vigilância contínua

(VIVA Sinan) e Vigilância

Sentinela (Viva Inquérito)

▪ 2009: Notificação de

Violências Interpessoais e

Autoprovocadas registrada no

SINAN (VIVA Sinan)

Sistema de Vigilância de Violências e 
Acidentes – VIVA

Violências interpessoais e 
autoprovocadas entra na Lista 
Nacional de Notificação 
Compulsória de doenças, agravos e 
eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e 
privados em todo o território 
nacional, nos termos do anexo, e dá 
outras providências”.



Violência contra a mulher: o desafio 
da articulação da vigilância com a 

rede de atenção de proteção

Estupro e gravidez de adolescentes no Brasil: 
características e implicações na saúde 

gestacional, parto e nascimento

Linkage
Saúde Brasil

Estudo exploratório da mortalidade feminina por doenças crônicas 
não transmissíveis com notificação anterior de violência

Risco de óbito por causas externas em mulheres com notificação de 
violência no Brasil, 2011 a 2016



Guia de Vigilância



Pesquisas



Rede Nacional de Prevenção das Violências e Promoção da Saúde e 
Cultura de Paz - Núcleos de Prevenção de Violência e Promoção da 

Saúde 



Rede Nacional de Prevenção das Violências e Promoção da Saúde – Núcleos de PVPS
(Portaria MS/GM nº 936/2004)

Objetivos:

1. Promover a gestão do conhecimento no desenvolvimento de pesquisas, formulação de

indicadores, disseminação de conhecimentos e práticas bem-sucedidas e criativas;

2. Implementar a troca de experiências de gestão e formulações de políticas públicas intersetorias

e intra-setoriais;

3. Fomentar o intercâmbio das práticas de atenção integral às pessoas vivendo situações de

violência e segmentos populacionais sob risco;

4. Intercambiar as formas de participação da sociedade civil, ONG’s e comunidades no

desenvolvimento do Plano PVPS;

5. Pactuar Plano Nacional de Enfrentamento às Violências

Federal, Estaduais, Municipais, Acadêmicos e ONGs



Programa Academia da Saúde

Programa Academia da Saúde tem como

objetivo principal contribuir para a promoção

da saúde e produção do cuidado e de modos

de vida saudáveis da população a partir da

implantação de polos com infraestrutura e

profissionais qualificados.

Programa Saúde na Escola

Criado pelo Decreto Presencial 6.286, de 05

de dezembro de 2007.

Programa desenvolvido pelos Ministérios da

Saúde e da Educação.

Preconiza o desenvolvimento de ações de

saúde na escola mediante práticas de

promoção da saúde, prevenção de doenças e

acompanhamento das condições clínicas dos

educandos.

Tem como estratégia a articulação entre as

equipes de saúde e as escolas do território.



Portaria 344, de 2002 – Institui o 

Programa Nacional de Redução da 

Morbimortalidade por Acidentes 

de Trânsito – Mobilizando a 

Sociedade e Promovendo Saúde -

capitais
2010 – Programa Vida no Trânsito.

Portaria 183/2014 – PVT.Participação OISEVI – Observatório Ibero 
Americano de Segurança Viária



Principais causas externas de morte 
segundo faixa etária. Brasil, 2017

Fonte: MS/SVS/DANTPS - Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) .

Faixa etária (anos)

<1 1-4 5-9 10-14 15-19 20-29 30-39 40-49 50-59 60+ Total

1ª 
Asfixia 

578
AT 418

AT

549

AT 

848

Agressõe

s 9106

Agressõe

s 20966
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Principais causas externas de morte 
segundo faixa etária, Brasil, 2012

AT - Acidente de transporte (terrestre e aquático)

Exp. Natureza - exposição a forças da natureza

Exp. Acidental - exposição acidental a outros fatores e aos NE.

Fonte: SIM/SVS/MS   
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Proporção de número de óbitos de ATT com condição da vítima não especificada nas unidades da Federação – Brasil, 2015 e 2017.

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade – CGIAE/DASNT/SVS/MS
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Reconhecimento do PVT

E ainda...
Apresentação de três 

experiência do PVT em 
Portugal

ONU premia Brasil por 
segurança no trânsito –

Programa Vida no 
Trânsito



Segunda Conferência Global de Alto Nível  sobre Segurança no Trânsito 

Brasília, 18-19 Novembro de  2015 

▪ Abertura feita pela Presidente Dilma Rousself e cinco Ministros brasileiros 

▪ Mais de 2000 participantes, incluindo 52 Ministros de Estados dos cinco 

continentes.  

▪ Mote: Tempo de Resultados



Declaração de Brasília acolhida e reforçadas na Assembleia Mundial da Saúde e 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 2016  



▪ Formação e educação permanente

▪ Alimentação adequada e saudável

▪ Práticas corporais e atividades físicas

▪ Enfrentamento ao uso do tabaco e de seus 

derivados

▪ Enfrentamento do uso abusivo de álcool e 

de outras drogas

▪ Promoção da mobilidade segura

▪ Promoção da cultura da paz e dos direitos 

humanos

▪ Promoção do desenvolvimento sustentável



Portaria Nº 1.876, 14/08/2006

Institui Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio, a ser implantadas em todas as 

unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão.

Agenda de Ações Estratégicas para a Vigilância e Prevenção do Suicídio e Promoção da 

Saúde no Brasil : 2017 a 2020 .

Lei Nº  13.819, de 26/04/2019 - Institui a Política Nacional de Prevenção da 

Automutilação e do Suicídio, a ser implementada pela União, em cooperação com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios



Política Nacional de Atenção às Urgências

❖ Ampliação da capacidade instalada de atendimento 

de urgência às vítimas

▪ SAMU 192 – 3.618 municípios – 3.274 ambulâncias, 252 motolâncias, 12 embarcações (ambulancha), 14 

aeromédicos e 191 Centrais de Regulação. 74 milhões de pessoas (83,69% da população) contam com a cobertura do 

serviço

▪ UPA 24h – 633

▪ Portas de Entrada Hospitalares de Urgência/Emergência - 339

Rede de Atenção às Urgências no SUS - Inclui vigilância, prevenção e promoção.

Portaria nº 1.365, de 8 de julho de 2013 – aprova e institui a Linha de Cuidado ao 
Trauma na Rede de Atenção às Urgências.



Cuidado em rede = atenção 
e proteção integral 



Agenda Proteger e Cuidar de Adolescentes na Atenção Primária

Estratégia para ampliação do acesso, a qualificação das ações em saúde integral de  
adolescentes e a garantia de direitos.

Objetivo: Apoiar as gestões estaduais e municipais na qualificação da atenção integral à saúde dos
adolescentes na Atenção Primária, visando à integralidade da atenção e à garantia de seus direitos.

AÇÕES EM SAÚDE SEXUAL E 
SAÚDE REPRODUTIVA

PROCESSO DE 
TRABALHO NA 

ATENÇÃO 
BÁSICA

AÇÕES DE PREVENÇÃO DE 
VIOLÊNCIA

AÇÕES DE 
CRESCIMENTO 

E 
DESENVOLVIM

ENTO



Política Nacional de Atenção integral à Saúde da mulher

Saúde Sexual e Saúde  
Reprodutiva, incluindo  

o Planejamento  
Reprodutivo  e as 

IST/HIV/Aids

Atenção à Saúde de 
Segmentos Específicos 

da População 
Feminina

Câncer de colo de útero 
e mama

Atenção Obstétrica

Atenção às Mulheres e 
Adolescentes em 

Situação de Violência

Atenção Clínico 
Ginecológica e 

Climatério



SUS garante atendimento 
integral às mulheres vítimas 
de violência

Estabelecimentos de Saúde que compõem a Rede 
de Cirurgia Plástica Reparadora para as Mulheres 
Vítimas de Violência

Desde 2015, unidades hospitalares podem se habilitar
para realizar o registro de informações e coleta de
vestígios de vítimas de violência sexual

A medida reduz a exposição da pessoa que sofreu a
violência, evitando que as vítimas sejam submetidas a
vários procedimentos

Atualmente, 762 Serviços (ambulatorial e hospitalar) de
atenção às pessoas em situação de violência sexual no
Brasil constam no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES)

A Lei nº 13.239/2015 define as diretrizes e reforça a
realização, por meio do SUS, de cirurgias plásticas
reparadoras de sequelas e lesões causadas por atos de
violência contra a mulher



▪ Saúde do(a) Idoso(a)

▪ Saúde Mental

▪ Saúde do Homem

▪ Saúde do(a) Trabalhador(a)

▪ Saúde Bucal

▪ Saúde da Pessoa com Deficiência

▪ Humanização

▪ Atenção primária (básica)/ Estratégia Saúde da Família

▪ Saúde para a População do Campo e da Floresta

▪ Saúde da População Negra

▪ Saúde de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – LGBT

▪ DST/AIDS

▪ Sinan e Cievs

▪ Outras.



Cursos curta duração (básico)

Seminários, oficinas específicas, campanhas

Publicações 

Educação Permanente em Saúde/Formação de Recursos Humanos/Capacitação

Curso Educação à Distância/EAD: “Formação do PVT” - UFG

Curso Educação à Distância/EAD: “Impactos da Violência na Saúde” aperfeiçoamento e  especialização



Avaliação
Programa Vida no Trânsito – UFG

Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências – CLAVES/ENSP/FIOCRUZ

Advocacy – Legislação 

Lei “Seca”; Lei nº 13.104, de 09/03/2015 - feminicídio no rol dos crimes hediondos; Lei 12. 845, de 01/08/2013 - Dispõe sobre 

o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual. Lei nº 13. 239, de 30/12/2015 - Dispõe sobre 

a oferta e a realização, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, de cirurgia plástica reparadora de sequelas de lesões 

causadas por atos de violência contra a mulher

Uso de equipamentos de retenção para crianças

Audiências Públicas
Controle Social

Conferências Nacionais de Saúde - diversas

Reuniões do Pleno Conselho

Resolução Nº 309, de 08 de março de 2001 - Aprovar a proposta do Ministério da Saúde de Política Nacional de Redução da Morbimortalidade

por Acidente e Violência e cria o Grupo de Trabalha que acompanhará sua implantação e implementação.

Resolução N° 579, de 22 de fevereiro de 2019 - diretrizes referentes à definição de prioridades para as 

ações e serviços públicos de saúde que integrarão a Programação Anual de Saúde e o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 

2019 - garantia e fortalecimento da Política Nacional de Redução da  Morbimortalidade por Acidentes e Violências



Pactuação de indicadores

Pacto pela Saúde: Núcleos de Prevenção de Violências e Promoção da Saúde.

Sispacto: Número de Unidades de Saúde com Notificação de Violências Interpessoais e Autoprovocadas.

PPA: Percentual de Municípios com Notificação de Violências Interpessoais e Autoprovocadas.

PPA: iniciativas para prevenção de lesões e mortes no trânsito contra jovens de 15 a 29 anos.

PQA-VS: Proporção de notificação de violências interpessoais e autoprovocadas com o campo raça/cor 
preenchido com informações válidas.



Publicações

http://portalms.saude.gov.br/vigilancia-em-saude/publicacoes

VIVA

http://portalms.saude.gov.br/vigilancia-em-saude/publicacoes


http://portalms.saude.gov.br/vigilancia-em-
saude/publicacoes

Acidentes e Violências

http://portalms.saude.gov.br/vigilancia-em-saude/publicacoes


Fundamental

CONASS 
Violência – uma epidemia silenciosa – seminários regionais e depois nacional.

Seminários nacionais e internacionais para enfrentamento violência no trânsito - Guia Orientador para o Enfrentamento da 

Morbimortalidade no Trânsito – referência ao PVT 

CONASEMS
Rede Gandhi – cultura de paz.

GTVS

CIT: Pactuações – PNRMMAV e outras. Programas como PVT e outros temas como apoio à Regulamentação de 

Propaganda de Bebidas alcoólicas.



Âmbito Intersetorial

• Programa Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 

Adolescentes

• Plano de Ação para o Enfrentamento da Violência contra a Pessoa Idosa;

• Sistema Nacional de Promoção de Direitos e Enfrentamento à Violência contra 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais; 

• Plano Nacional de Enfretamento de Violências contra Mulheres – CASA 

MULHER BRASILEIRA 

• Política sobre Crack, Álcool e  outras drogas

• Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas

• Campanha do Desarmamento

• Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) –

articulação com AB/ESF

• Carta de Constituição de Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos 

Direitos da Criança e do Adolescente

• Programa Juventude Viva

• Projeto Em Frente Brasil

• Outros



“Nos 18 anos da homologação da Política Nacional de Redução da
Morbimortalidade por Acidentes e Violências, o país pode comemorar
por ser um dos poucos a ter uma política de saúde especificamente
dirigida a este problema social.

Vários foram os avanços, mas muitos desafios ainda persistem,
demonstrando que a violência, em suas distintas formas de expressão
necessita tornar-se parte da agenda prioritária do setor saúde,
conforme ainda demonstram sua magnitude e impactos na qualidade
de vida da população.”

Maria Cecilia Minayo
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